
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.654, DE 2 DE JUNHO DE 1998

Cria a carreira de Policial Rodoviário Federal
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 3º O ingresso nos cargos da carreira de que trata esta Lei dar-se-á mediante
aprovação em concurso público, constituído de duas fases, ambas eliminatórias e
classificatórias, sendo a primeira de exame psicotécnico e de provas e títulos e a segunda
constituída de curso de formação.

§ 1º São requisitos de escolaridade para o ingresso na carreira o diploma de curso
de segundo grau oficialmente reconhecido, assim como os demais critérios que vierem a ser
definidos no edital do concurso.

§ 2º A investidura nos cargos dar-se-á sempre na classe D, padrão I.

Art. 4º A remuneração dos cargos da Carreira de Policial Rodoviário Federal
constitui-se de vencimento básico, Gratificação de Atividade Policial Rodoviário Federal no
percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Desgaste Físico e Mental no
percentual de 200% (duzentos por cento), Gratificação de Atividade de Risco no percentual
de 200% (duzentos por cento) e outras vantagens de caráter pessoal definidas em lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005.
§ 1º - (Revogado pela Lei nº 11.095, de 13/01/2005).
§ 2º As gratificações referidas neste artigo serão calculadas sobre o vencimento

básico percebido pelo servidor, a este não se incorporando, e não serão computadas ou
acumuladas para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico
fundamento.
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